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 Hnul Pilln    

D' > r.MOS Jçído os an£"ii.«! 
liantes aronf«ciTVífntOs poli- « 

ticos de todos os dias e volte 
mos a um assunto capas de nos 
dar alguma, esperança, nesta ge- 
rai desordem: a reforma par 
lamentarista. 

■ lá vimos que B alegação de 
incompatibilidade do govèrno d« gabinete com a federação foi 

: eita, uma so vez por Riiv Bar- 
I oosa. por ocasião da sua'maior 
campanha politica, na, qual pro- 
curou desarmar, em beneficio 
de sua candidatura "aR preven- : 

toes inveteradas" dos ortodo- 
xos e jacobinos do "culto repu- 
blicano". , 

As circunstâncias em que a 
fez e o fato de nunca mais p 
haver renovado, embora mais 
uma vez tivesse voltado ao te- 
ma da reforma parlamentaris- 
ta, demonstram claramente ter 
ela sido um simples recurso de 
ocasião, que nenhum pêso po- 
de ter no debate. Examinemos, 
porém, o próprio mérito da ob- 
jeção então levantada. 

"A natureza democrática das 
nossas instituições — diz o in- 
signe publicista na plataforma 
de 15 d# janeiro de mo — na- 
da perderia, com a, substituição 
do governo presidencial pe- 
lo governo de gabinete. O qu» 
eu. porém, não saberia é d» 
que modo conciliar com êste. 

^tnecenismo do sistema federar 
Primeiramente, com o siste- 

ma parlamentar, o ministério 1 
se teria de constituir em gabi- | 
nefe.^ na. significação britânica 
do termo. Um gabinete supõe 
um ministro preponderante que 
encarne a solidariedade coleti- 

j va do corpo ministerial, e diri- 
ja o parlamento. Esse ministro 
eclipsaria a autoridade presi- 
dencial; o que bem se concebe 
num mecanismo, como o fran- 
cês, onde o chefe do Estado se 
nomeia por eleição das câma- 
ras legislativas, mas não seria 
possível no mecanismo ameri- 
cano. que ejege o presidente da 

i República mediante os sufrá- 
gios da nação". 

Com efeito, há no sistema 
norte-americano duas coisas 
distintas: o sistema presiden- 
cial de governo e a organização 
federal. E' assim evidente que 
o estabelecimento do sistema 
parlamentar contradiria inevi- 
távelmente a. primeira parte do 
regime — o governo presiden-' 
ciai. A autoridade do presiden- 
te da República, pessoal e ex- 
clusiva no presidencialismo, s» 
acrescentaria a autoridade do 
chefe do gabinete, oriunda da 
confiança do parlamento. E. 
mais. o presidente da Repúbli- 
ca, eleito <não por ser federal » 
organização, mas presidencial o 
govérno) "mediante os, aufrã- 
gios ria nação", passaria a ser 
nomeado pelo Congresso, de 

' acordo com a índole do sistema 
de govérno, mas sem em nada 
contradizer a organização fe- 
derativa. O sistema, cuja índole 
requer que a "presidência re- 
presente a nação com a mesma 
realidade positiva que a legis- 
latura", é, evidentemente, o 
presidencialismo, não a federa- 
ção. E' por isto que. ua exten- 
sa passagem em que trata do j 
assunto, Ruy não opõe o parla- ! 
mentarismo à federação, mas i 
genericamente, ao sistema ame- ' 
rica no. Sabia êle perfeitamente 
que a organização federal com- 
porta tanto o govérno colegial, 
e o parlamentar como o presi- 
dencial, tanio um chefe de Es- 
tado temporário e eletivo, corpo 
um chefe vitalício e hereditá- 

I rio. 
Em suma. incidiu éle naque- 

le vício lógico consistente em 
não distinguir cnusas diversas 

: que se acham englobadas no 
mesmo todo. A esta confusão se 
reduz o argumento, que só uma 

! vez foi levantado pelo insigne 1 publicista, tal a sua fragilidade 
e o seu caráter meramente cir- : cunstancial. 
      


